


3.2.	 É	 de	 inteira	 responsabilidade	 dos	 candidatos/discentes	 se	 informarem	 do	 resultado	 das
solicitações,	pelo	site	do	IFB	ou	presencialmente	no	Campus.

3.3.	 Dúvidas	 e	 esclarecimentos	 serão	 respondidos	 por	 meio	 do	 telefone,	 do	 respectivo	 Campus
ofertante	do	curso	pretendido,	citado	no	quadro	acima.

3.4.	 É	 responsabilidade	 dos	 candidatos/discentes	 ficarem	 atentos	 a	 quaisquer	 comunicações,	 aviso
oficial	ou	norma	complementares	feitas	pelo	sítio	eletrônico	oficial	do	IFB	(www.ifb.edu.br).

3.5.	Não	será	permitido	aos	candidatos/discentes	participarem	das	reuniões	de	avaliação	dos	pedidos
de	transferência	externa,	interna	e/ou	de	aproveitamento	de	diploma.

3.6.	 A	 inscrição	 do	 candidato/discente	 implica	 o	 conhecimento	 e	 a	 tácita	 aceitação	 das	 condições
estabelecidas	 neste	 edital	 e	 demais	 instrumentos	 reguladores,	 dos	 quais	 o	 candidato/discente	 não
poderá	alegar	desconhecimento.

3.7.	Os	casos	omissos	serão	 julgados	pelo	Diretor-geral	e	Diretor	de	Ensino,	Pesquisa	e	Extensão	do
respectivo	Campus.
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